Garantia do SPC

Novo Estatuto permite 

ingresso de médicos na Câmara de Dirigentes Lojistas

A Câmara de Dirigentes Lojistas de Niterói(CDL), entidade com 46 anos de existência, acaba de reformular e atualizar seu estatuto, o qual passou a permitir a aceitação de “pessoas físicas” como seus associados. 

A tradicional instituição é responsável pelo Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) prestando informações exclusivas aos integrantes de seu quadro social sobre transações comerciais, especialmente vendas a prazo.

Em consequência, a CDL está expandindo o seu setor associativo, obedecendo às exigências estatutárias, manifestando o interesse de ter médicos e outros profissionais liberais em seu quadro social. Os interessados poderão ter apoio na atividade profissional  dos serviços da entidade, que dará  segurança e garantia na aceitação de pagamentos a prazo, além de inúmeras outras vantagens oferecidas pela CDL/Niterói. Entre elas, o desconto na Taxa de Adesão para os sócios da Associação Médica Fluminense (AMF) mediante apresentação da carteira da entidade.

A  alteração do estatuto da CDL refere-se ao Artigo 4º Parágrafo Único, cujo texto é o seguinte: a) Poderão ser admitidos, na categoria de associados, firmas comerciais, empresas de prestação de serviços, estabelecimentos bancários, financeiros, educação e ensino, condomínios e associações, cujas atividades estejam relacionadas com o comércio. b) Pessoas Físicas – profissionais liberais de conduta ilibada, cuja admissão ficará a critério da diretoria administrativa, podendo usufruir de todas as assessorias da CDL, não podendo efetivar registros no SPC.

